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Venho por meio desta requerer ao Prefeito Municipal que verifique se está sendo cumprindo o contrato com a empresa contratada Stel Sistemas Elétricos LTDA, por que chegou até o vereador que a mesma não vem cumprindo com algumas Cláusulas do contrato.
Cláusulas
4.4 – Tanto o veículo, quanto o uniforme dos funcionários, deverão estar identificados com a seguinte informação em destaque: A Serviço da Prefeitura Municipal de Sabáudia.
4.10 - A contratada deverá executar os serviços solicitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contando, em dias úteis, a partir do recebimento da demanda do serviço.
4.11 - A contratada manterá equipe exclusiva para atendimento ao Município de Sabáudia, devendo informar previamente o Município, os casos necessários de alteração de membro da equipe, apresentando a documentação de vínculo do funcionário, além da documentação de capacitação do mesmo.
4.13 - A contratada deverá realizar ação de Varredura (percorrer trechos para verificação de possíveis casos de manutenção), no mínimo uma vez por semana na sede do município, e uma vez por mês os distritos de Bom Progresso, Vila Vitória, Vila Coelho, Km 21, Sussui 1 e Sussui 2, devendo tal varredura ser realizado no período noturno, com carga mínima de 02 (duas) horas, nos trechos estipulados pelo Município.
4.15 - A contratada deverá apresentar ao Município, para conferência, os materiais queimados ou avariados que foram substituídos.
Sabáudia, 17 de Fevereiro de 2020.
Sidnei da Silva
Vereador
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